
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 006/2026

Dispõe  sobre  a  atualização  dos  custos  operacionais  aplicáveis  às  linhas  alimentadoras  integrantes  do  Serviço  de  Transporte
Complementar de Passageiros do Município do Recife (STCP/Recife).

O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DE TRANSPORTE METROPOLITANO – CSTM, Órgão Colegiado formado pelo Governo do
Estado de Pernambuco, Prefeitura da Cidade do Recife, Prefeitura de Olinda e Prefeitura de Camaragibe, que integram o Consórcio
de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda. – CTM, definidos na Cláusula 4ª,  item 4.3 do Protocolo de Intenções
ra�ficado pelas Leis Estadual Nº 13.235 de 24 de maio de 2007, Municipal do Recife nº 17.360 de 11 de outubro de 2007, Municipal
de Olinda nº 5.553 de 07 de julho de 2007 e Municipal de Camaragibe n.º 990 de 7 de março de 2024, no uso de atribuições que
lhe são conferidas e com base na proposição do Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda - CTM, e

CONSIDERANDO o O�cio CTTU/DP/AP Nº 83/2026 - Reajustes dos preços (Doc. SEI nº84929636) formalizado no Processo SEI nº
0050500003.002738/2026-93  refente  a  atualização  dos  custos  operacionais  aplicáveis  às  linhas  alimentadoras  integrantes  do
Serviço de Transporte Complementar de Passageiros do Município do Recife (STCP/Recife);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a con�nuidade, regularidade, eficiência e adequação da prestação do serviço público
de transporte cole�vo de passageiros no âmbito da Região Metropolitana do Recife;

CONSIDERANDO que a atual data-base dos custos operacionais das linhas alimentadoras do Serviço de Transporte Complementar
de Passageiros do Município do Recife (STCP/Recife)., fixada em janeiro de 2025, não mais reflete a efe�va realidade econômico-
financeira do sistema, em razão da defasagem ocasionada pelas variações de mercado;

CONSIDERANDO a acentuada e recorrente flutuação do preço do óleo diesel, insumo essencial à operação da frota, cujos impactos
vêm afetando significa�vamente a composição dos custos operacionais dos serviços;

CONSIDERANDO o aumento expressivo das despesas operacionais suportadas pelos prestadores de serviço, sem a correspondente
recomposição das receitas, circunstância que vem agravando a fragilidade econômico-financeira dos operadores do STCP/Recife;

CONSIDERANDO que a  manutenção do atual  cenário  poderá comprometer  a  con�nuidade,  a  regularidade e  a  qualidade dos
serviços prestados à população usuária do Serviço de Transporte Complementar de Passageiros do Município do Recife (STCP/
Recife);

   RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a atualização dos custos operacionais aplicáveis às linhas alimentadoras integrantes do Serviço de Transporte
Complementar de Passageiros do Município do Recife (STCP/Recife);

Art. 2º Os custos operacionais das linhas alimentadoras do Serviço de Transporte Complementar de Passageiros do Município do
Recife (STCP/Recife) passam a vigorar com os seguintes valores de referência por quilômetro operacional:

I – Custo Variável: R$ 2,6226/km;

II – Custo Fixo: R$ 5,1104/km;

III – Custo de Capital: R$ 1,3891/km; e

IV – Custo Total: R$ 9,1222/km.

Parágrafo único. Os valores estabelecidos neste ar�go deverão observar os parâmetros e composições constantes na planilha de
custos apresentada no Anexo I, encaminhada pela Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU.

Art. 3º Para fins de previsibilidade orçamentária e controle da execução operacional dos serviços alimentadores, fica ins�tuído
limite  máximo  anual  de  até  2.974.500  km  (dois  milhões,  novecentos  e  setenta  e  quatro  mil  e  quinhentos  quilômetros)
remuneráveis, compreendendo quilometragem ú�l e quilometragem morta.

§1º O limite estabelecido no caput considera a proporcionalidade da ampliação da frota operacional de 61 (sessenta e um) para 64
(sessenta  e  quatro)  veículos  em  operação,  tomando  como  referência  o  quan�ta�vo  anual  anteriormente  dimensionado  em
2.835.000 km.

§2º Caberá à Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU proceder à distribuição proporcional da programação



operacional, observando a demanda aferida em cada quinzena, respeitado o limite máximo anual estabelecido nesta Resolução.

Art.  4º  A  atualização  de  que  trata  esta  Resolução  observará  os  parâmetros  técnicos,  operacionais  e  econômico-financeiros
constantes nos estudos de revisão de custos elaborados pela área competente da CTTU.

Art. 5º Os efeitos financeiros decorrentes desta atualização deverão ser aplicados exclusivamente às operações classificadas como
linhas alimentadoras do Serviço de Transporte Complementar de Passageiros do Município do Recife (STCP/Recife).

Art.  6º O CTM adotará as medidas administra�vas necessárias à implementação e acompanhamento da atualização de custos
prevista nesta Resolução.

Art. 7 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos a 16 de janeiro de 2026.

Recife, data da assinatura eletrônica.

PEDRO HENRIQUE NEVES DE HOLANDA

Presidente do Conselho Superior de Transporte Metropolitano - CSTM





Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Neves de Holanda, em 09/06/2026, às 14:27, conforme horário oficial
de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 88014282 e o código CRC 7E7AF0C5.

CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE

Av. Alfredo Lisboa, 76,  - Bairro Recife, Recife/PE - CEP 50030-150, Telefone: (81) 3182.5510 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

